
ATA DE SESSÃO DESERTA E REABERTURA 
DOS PRAZOS, processo licitatório Pregão 

Presencial nº 085/2018.

Às 09h00min do dia 04/01/2019, reuniram-se a Pregoei-
ra Oficial do Município e respectivo membro da equipe 
de apoio, designados pela Portaria nº 265/2016 de 10 de 
agosto de 2016, Portaria nº 348/2017, de 06 de setembro 
de 2018 e Portaria nº 209/2018 de 30 de maio de 2018, 
na Secretaria de Administração, situada a Av. Mônica 
Dantas, 34, Centro, Macaíba/RN, para realizar os pro-
cedimentos relativos ao Pregão Presencial nº 085/2018, 
referente ao Processo de despesa nº 4.398/2018. Objeto: 
REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVEN-
TUAL AQUISIÇÃO DE ADUBOS QUÍMICO E OR-
GÂNICO E VENENO EM PÓ GRANULADO PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ESPORTE E LAZER.

Inicialmente, verificou-se que nenhuma empresa se fez 
presente, tendo a Pregoeira determinado que se aguardas-
sem por 30 (trinta) minutos. Findo o tempo mencionado, 
não se constatou nenhuma empresa presente. Ante tal 
fato, a sessão foi considerada deserta. Diante do exposto, 
fica decidido pela reabertura dos prazos do processo em 
comento. A sessão pública dar-se-á no dia 18/01/2019, às 
08h30min. 
O respectivo aviso será veiculado no Jornal de Grande 
Circulação, no Diário Oficial do Estado do Rio Grande 
do Norte e no Diário Eletrônico Oficial do Município. 
Nada mais a ser dito ou questionado foram encerrados os 
trabalhos, dado o tempo suficiente a lavratura da presen-
te ata que lida e achada de acordo segue assinada pelos 
presentes.

Ilana Chiarelli de A. Albuquerque
Pregoeira / PMM

Natália Rocha Nascimento D’Oliveira
Membro

PROCESSO LICITATORIO Nº 080/2018

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA CONTRA-
TAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE CONTROLE DE 
VETORES E PRAGAS, APLICAÇÃO DE PRODU-
TOS PARA ELIMINAÇÃO E CONTROLE DOS 
INSETOS E RATOS, DESTRUINDO OVOS (EM 
ALGUNS CASOS), LARVAS E PRINCIPALMENTE 
INSETOS ADULTOS, LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO 
DOS RESERVATÓRIOS DE ÁGUA À SEREM EXE-
CUTADOS NAS ESCOLAS DA REDE MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

AVISO DE CONVOCAÇÃO

A Pregoeira do Município de Macaíba/RN, no uso de 
suas atribuições legais, convoca o representante legal da 
empresa JOSE AVAILTON DA CUNHA - CNPJ Nº. 
06.248.164/0001-19, para no prazo de 05 (cinco) dias 
corridos, comparecer a Sede da Prefeitura / Setor de Li-
citações para a assinatura da Ata de Registro de Preços, 
contados a partir da data da convocação sob pena das 
aplicações das sanções previstas em Lei. Macaíba/RN, 
04/01/2019. Pregoeira da PMM.

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO

CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos Ser-
vidores do Município de Macaíba – Macaíba/Prev; 
CONTRATADO: Departamento Estadual de Imprensa; 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato, 
destinado a publicação de alguns atos administrativos do 
Município de Macaíba no Diário Oficial do Estado do Rio 
Grande do Norte até 31/12/2019; BASE LEGAL: Artigo 
57, II, da Lei 8.666/93; Autoridade Responsável: Katyan-
ne Layse Oliveira de Sousa – Diretora Presidente.
..................................................................................................

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADITIVO 
AO CONTRATO

CONTRATANTE: Instituto de Previdência dos Ser-
vidores do Município de Macaíba – Macaíba/Prev; 
CONTRATADO: Departamento Estadual de Imprensa; 
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato, 
destinado a publicação de alguns atos administrativos do 
Município de Macaíba no Diário Oficial do Estado do Rio 
Grande do Norte até 31/12/2019; BASE LEGAL: Artigo 
57, II, da Lei 8.666/93; Autoridade Responsável: Katyan-
ne Layse Oliveira de Sousa – Diretora Presidente.
...................................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO

Contratante: O Município de Macaíba, através da Se-
cretaria Municipal de Infraestrutura; Contratada: POTI-
GUAR CONSTRUTORA LTDA. Objeto: Execução dos 
SERVIÇOS DE PAVIMENTAÇÃO EM ASFALTO 
(CBUQ) EM DIVERSAS RUAS NA ZONA RURAL 
E ZONA URBANA NO MUNICÍPIO DE MACAÍ-
BA/RN. Valor Global: R$ 2.320.089,78 (dois milhões, 
trezentos e vinte mil, oitenta e nove reais e setenta e oito 
centavos). Processo Licitatório nº 006/2018. Modalidade: 
Concorrência. Francisco William Rodrigues dos Santos 
- P/Contratante. José Luis Arantes Horto - P/Contratada.
...................................................................................................

EXTRATO DE CONTRATO DE COMODATO

Comodatário: Município de Macaíba; Comodante: Zetra-
soft Ltda; Objeto: Cessão do Direito de Uso do Licencia-
mento do ECONSIG – Sistema Eletrônico, via Internet, 
de Reserva de Margem e Controle de Consignações. Vi-
gência: 12 (doze) meses. Assinatura: 02/01/2019.

PREGÃO Nº. 089/2017.
EXTRATO DO ADITIVO A ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2017.

OBJETO: ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA 
EMPRESA A C ALEXANDRE DE OLIVEIRA ME 
- CNPJ: 70.157.680/0001-37 PARA A NOVA SOLU-
ÇÃO EIRELI – CNPJ Nº. 70.157.680/0001-37.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.
CONTRATADO: A NOVA SOLUÇÃO EIRELI – 
CNPJ Nº. 70.157.680/0001-37. ENDEREÇO: AV. GE-
TÚLIO VARGAS, 1328, CENTRO, PAU DOS FER-
ROS/RN, CEP Nº. 59.900-000. 
REPRESENTANTE LEGAL: IRANDI JOSÉ SALES. 
REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO: ANDRÉA 
CARLA FERREIRA DA SILVA BEZERRA - SECRE-
TÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 
...................................................................................................

PREGÃO Nº. 089/2017.
EXTRATO DO ADITIVO A ADESÃO A ATA DE 

REGISTRO DE PREÇOS Nº. 019/2017.

OBJETO: ALTERAÇÃO DA RAZÃO SOCIAL DA 
EMPRESA A C ALEXANDRE DE OLIVEIRA ME 
- CNPJ: 70.157.680/0001-37 PARA A NOVA SOLU-
ÇÃO EIRELI – CNPJ Nº. 70.157.680/0001-37.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL.
CONTRATADO: A NOVA SOLUÇÃO EIRELI – 
CNPJ Nº. 70.157.680/0001-37. ENDEREÇO: AV. GE-
TÚLIO VARGAS, 1328, CENTRO, PAU DOS FER-
ROS/RN, CEP Nº. 59.900-000. 
REPRESENTANTE LEGAL: IRANDI JOSÉ SALES. 
REPRESENTANTE DO MUNICÍPIO: ANDRÉA 
CARLA FERREIRA DA SILVA BEZERRA - SECRE-
TÁRIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL. 

PORTARIA Nº  001/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Presi-
dente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 201, I do 
Texto Magno Brasileiro c/c Artigo 6º-A da EC 41/2003 .

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 34, da Lei Muni-
cipal 1.695/14.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, 
VII, da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e 
tendo em vista o que consta no processo de benefício nº 
110/2017 e Protocolo nº 7562/2017.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder aposentadoria por invalidez à servidora 
efetiva MARIA KELLY MACIEL DA SILVA, matrícu-
la nº 0015245-1, ocupante do cargo de Professora, nível 

ATOS OFICIAIS DO PODER EXECUTIVO

PODER EXECUTIVO
FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA  – Prefeito Municipal

AURI ALAÉCIO SIMPLÍCIO – Vice-Prefeito
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I, classe C, lotada na Secretaria Municipal de Educação, 
com reajuste anual e proventos proporcionais a 18 (dezoi-
to) anos, 4 (quatro) meses e 26 (vinte e seis) dias de con-
tribuição que foram calculados através da média aritmé-
tica simples das maiores remunerações a partir de julho 
de 1994, cálculos realizados conforme o artigo 6º-A da 
Emenda Constitucional 41/2003, com redação dada pela 
Emenda Constitucional nº 70/2012.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupado 
pelo servidor.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Macaíba – RN, 02 de janeiro de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do Macaíbaprev

...................................................................................................
PORTARIA Nº 002/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Pre-
sidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas atribuições 
legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 60 da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO o que dispõe o art 40, III, “a” da 
Constituição Federal.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e tendo 
em vista o que consta no processo nº 88/2018 e de proto-
colo 13586/2018.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição à servidora efetiva MARIA ELZA 
F. DE PAIVA, matriculada sob o nº 0007340-1, no car-
go de ASG, lotada na Secretaria Municipal de educação, 
na creche infância feliz, com paridade e proventos inte-
grais conforme os Artigos 6º da Emenda Constitucional 
nº 41, de 19 de dezembro de 2003, Artigo 2º da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e, caput e 
parágrafo único do Artigo 60 da Lei Municipal 1.695, de 
30 de abril de 2014. Os Proventos são compostos pelas 
seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de ASG;
- 06 (seis) quinquênios correspondendo a 30% (trinta por 
cento) do vencimento do cargo, nos termos do art. 165 da 
Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupado 
pelo(a) servidor(a).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Macaíba – RN, 02 de janeiro de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do Macaíbaprev

...................................................................................................
PORTARIA Nº 003/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Pre-
sidente do MacaíbaPREV, nos usos de suas atribuições 

legais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o arts. 36 c/c 60 da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO o que dispõe o art 40, III, “a” da 
Constituição Federal.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e tendo 
em vista o que consta no processo nº 83/2018 e de proto-
colo 12727/2018.

RESOLVE:

Art. 1º. Conceder aposentadoria voluntária por idade e 
tempo de contribuição à servidora efetiva MARIA APA-
RECIDA XAVIER DE MACEDO, matriculada sob o nº 
00010531-1, no cargo de Agente Administrativo, lotada 
na Secretaria Municipal de Saúde, no Hospital Regional 
Alfredo Mesquita, com paridade e proventos integrais 
conforme os Artigos 6º da Emenda Constitucional nº 
41, de 19 de dezembro de 2003, Artigo 2º da Emenda 
Constitucional nº 47, de 05 de julho de 2005 e, caput e 
parágrafo único do Artigo 60 da Lei Municipal 1.695, de 
30 de abril de 2014. Os Proventos são compostos pelas 
seguintes verbas: 
- Salário Base do cargo de Agente administrativo;
- 06 (seis) quinquênios correspondendo a 30% (trinta por 
cento) do vencimento do cargo, nos termos do art. 165 da 
Lei Municipal 389/1995.

Art. 2º. Declarar imediatamente vago o cargo ocupado 
pelo(a) servidor(a).

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data da sua pu-
blicação.

Macaíba – RN, 02 de janeiro de 2019

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do Macaíbaprev

...................................................................................................
PORTARIA Nº 004/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Presi-
dente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e tendo 
em vista o que consta no processo nº 131/2017 e protoco-
lo nº 10748/2017.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício previdenci-
ário de Auxílio Doença à servidora efetiva LENY ANA 
DE SOUSA FIGUEIREDO, matrícula nº 0031569-1, 
lotada na Secretaria Municipal de Saúde no centro muni-
cipal de fisioterapia, ocupante do cargo de Fisioterapeuta, 
pelo período de 22/12/2018 A 20/01/2019, com valor 
correspondente à sua última remuneração de contribuição 
composta pelas seguintes verbas: Salário Base e Adicio-
nal por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 22 de dezembro de 
2018.

Macaíba – RN, 02 de janeiro de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do Macaíbaprev

...................................................................................................
PORTARIA Nº 005/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Presi-
dente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e tendo 
em vista o que consta no processo nº 122/2015 e protoco-
lo nº 10052/2015.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício previdenci-
ário de Auxílio Doença ao servidor efetivo SEVERINO 
PINHEIRO GOMES, matrícula nº 0004049-1, ocupante 
o cargo de Vigia, lotado na Secretaria Municipal de Cul-
tura e Turismo, pelo período de 18/12/2018 a 19/01/2019, 
com valor correspondente à sua última remuneração de 
contribuição composta pelas seguintes verbas: Salário 
Base e Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 18 de dezembro de 
2018.

Macaíba – RN, 02 de janeiro de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do MacaíbaPREV

...................................................................................................
PORTARIA Nº 006/2019

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande Norte, conjuntamente com a Diretora Presi-
dente do MacaíbaPREV, no uso de suas atribuições le-
gais, que lhe são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 39, §2º da Lei 
Municipal 1.695/2014.

CONSIDERANDO os poderes atribuídos no art. 61, VII, 
da Lei Orgânica do Município de Macaíba/RN e tendo 
em vista o que consta no processo nº 115/2017 e proto-
colo nº 8114/2017.

RESOLVE:

Art. 1º Conceder a prorrogação do benefício previdenciá-
rio de Auxílio Doença ao servidor efetivo FRANCISCO 
CANINDÉ DA COSTA, matrícula nº 0093726-1, lotado 
na Secretaria Municipal de Educação, na escola Bartolo-
meu Fagundes, ocupante do cargo de Pedagogo nível I, 
classe C, pelo período de 19/12/2018 a 17/01/2019, com 
valor correspondente à sua última remuneração de contri-
buição composta pelas seguintes verbas: Salário Base e 
Adicional por Tempo de Serviço.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação, retroagindo seus efeitos ao dia 19 de dezembro de 
2018.

Macaíba – RN, 02 de janeiro de 2019

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal
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Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do Macaíbaprev

..................................................................................................
PORTARIA Nº 012/2019.

INSTITUI A COMISSÃO ESPECIAL PARA ORGA-
NIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCALIZA-
ÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO DESTINADO A 
CONTRATAÇÃO DE PESSOAL PARA INTEGRAR 
O QUADRO PERMANENTE DE PESSOAL DA PRE-
FEITURA MUNICIPAL DE MACAÍBA, COM DE-
SIGNAÇÃO DE SEUS MEMBROS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições conferi-
das em Lei, em especial o art. 61, II, da Lei Orgânica do 
Município.

CONSIDERANDO os dispositivos legais encartados no 
art. 37, II, do Texto Magno Republicano; art. 26, II da 
Constituição do estado do Rio Grande do Norte; art. 75, 
II da Lei Orgânica do município de Macaíba e ainda o 
art. 10 “caput” da Lei municipal nº 389/1995 – Regime 
Jurídico dos Servidores Públicos de Macaíba; 

CONSIDERANDO a necessidade da Administração Pú-
blica Municipal de contratar profissionais para integrar o 
seu quadro efetivo de servidores públicos. 

CONSIDERANDO que com base nos ditames legais 
acima invocados, se faz necessário a realização de prévio 
concurso público para preenchimento de cargos públicos, 
com vinculo efetivo. 

CONSIDERANDO que depois de prévio processo de 
licitação, foi selecionada a empresa que será responsável 
pela condução do referido concurso público.

CONSIDERANDO a necessidade de o Município pro-
ceder à fiscalização de todas as fases do procedimento 
administrativo em tela.

RESOLVE: 

Art. 1º. Fica instituída a COMISSÃO ESPECIAL PARA 
ORGANIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E FISCA-
LIZAÇÃO DO CONCURSO PÚBLICO - CEOAFCP, 
destinado ao preenchimento de vagas, no quadro perma-
nente de pessoal, dessa Municipalidade.

Art. 2º.   Para integrar o Colegiado ora instituído, ficam 
nomeados (as) os (as) servidores (as) FRANCISCO AN-
DRIKOFELYS DE MORAIS, auxiliar administrativo, 
matricula nº 95.389; GILMARA VIANA PIRES CAR-
VALHO, analista de administração, matricula nº 96.377 
e DANIELA ARAÚJO DE MARIA SOUZA, Chefe de 
Assessoria Jurídica, matricula nº 97470-1 .

Parágrafo único: A Comissão será presidida pelo Sr. 
FRANCISCO ANDRIKOFELYS DE MORAIS e dos 
demais servidores convocados atuarão na condição de 
membros. 

Art. 3º.   Compete a CEOAFCP:

I - Fornecer todos os dados e informações precisas à em-
presa contratada, para que a mesma possa elaborar os 
editais necessários para a abertura do concurso público;
II -  Fiscalizar a prestação dos serviços da empresa con-
tratada; 
III -  Analisar e validar os editais e os comunicados rela-
cionados ao concurso público; 
IV - Julgar os pedidos de isenção de taxa de inscrição dos 
candidatos, após a análise e parecer da empresa contra-
tada; 
V - Receber e analisar os relatórios diversos e listagens 

contendo os resultados das provas; 
VI - Prestar as informações, no que couber, aos órgãos 
públicos de controle interno e externo,  sindicatos e de-
mais entidades, quanto a possíveis questionamentos perti-
nentes ao processo de seleção, assessorados pela empresa 
contratada; 
VII- Aprovar os atos realizados pela empresa contratada, 
tais como: cronograma de execução de acordo com as 
fases do concurso público; minuta do edital; entre outros 
atos necessários ao andamento do concurso. 
VIII- Outras atribuições necessárias a plena realização do 
certame de seleção. 

Art. 4º. Aplicam-se aos membros desta comissão e seus 
parentes consanguíneos ou por afinidade os motivos de 
suspeição e de impedimento para a participação no con-
curso público. 

Parágrafo Primeiro: Constituem motivo de suspeição ou 
impedimento:

 I – a existência de candidatos funcionalmente vinculados 
à comissão do concurso público ou de cônjuge, compa-
nheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 
até o terceiro grau.
II – Não poderão participar do concurso público, os mem-
bros da comissão deste certame e os profissionais respon-
sáveis pela elaboração das provas objetivas, assim como 
seus parentes consanguíneos ou por afinidade, em linha 
reta ou colateral, até o terceiro grau. 

Parágrafo Segundo: Os motivos de suspeição e de im-
pedimento deverão ser comunicados ao Presidente desta 
Comissão, por escrito, até 03 (três) dias úteis após a pu-
blicação da relação dos candidatos inscritos na Imprensa 
Oficial. 

 Art. 5º. Homologado o concurso público, a Comissão de 
que trata o art. 1º desta Portaria será extinta automatica-
mente. 

Art. 6º Ficam revogadas as disposições em contrário, em 
especial a portaria nº 267/2018, de 17 de julho de 2018, 
publicada no Diário Oficial do Município de Macaíba nº 
0040/2018, de 19 de julho de 2018.

Art. 7º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Macaíba – RN, 04 de janeiro de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................................
PORTARIA Nº 013/2019.

Exonera Servidor nomeado para exercer cargo comissio-
nado na Secretaria Municipal de Educação, e dá outras 
providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PREFEITO 
MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Orgânica do Municipio.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor DIEGO CESAR FERREIRA 
DE MOURA, inscrito no CPF: 076.010.214-75, do cargo 
de DIRETOR, de PORTE III, da ESCOLA MUNICI-
PAL WALDEMAR DIÓGENES PEIXOTO /LAGOA 
DO SÍTIO I, lotado na Secretaria Municipal de Educação, 
nomeado através da Portaria 455/2013, datada de 15 de 
março de 2013. 
 
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macaíba – RN, 04 de janeiro de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................................
PORTARIA Nº 014/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por Lei.
CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, II do 
Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da Lei 
Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de manter 
as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º  Nomear, Interinamente, o Senhor JUEDSON 
COSTA DE OLIVEIRA, inscrito no CPF/MF sob o nº 
069.382.974-52, como Secretário Municipal de Trabalho 
e Assistência Social em substituição a Senhora ANDRÉA 
CARLA FERREIRA DA SILVA BEZERRA – Secre-
tária Municipal de Trabalho e Assistência Social que se 
encontrará de férias, durante o período de 07 a 16 de janei-
ro de 2019, de acordo com o requerimento do Servidora.

Art. 2º - O exercício da função de Secretário Municipal 
de Trabalho e Assistência Social Interino não será remu-
nerado, visto que o Senhor JUEDSON COSTA DE OLI-
VEIRA acumulará esta função juntamente com a qual já 
exerce na Chefia de Gabinete do prefeito.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 04 de janeiro de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................................
PORTARIA Nº 015/2019.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PREFEITO 
MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Tornar sem efeito as Portarias 426, 431, 433 e 
434/2018, publicadas no Diário Oficial do Município, 
edição nº 0148, do dia 28 de dezembro de 2018 (Págs. 
02, 03 e 04).

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 2019.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

 Macaíba – RN, 04 de janeiro de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................................
PORTARIA Nº 016/2019.

Exonera Servidores nomeados para exercerem cargos em 
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comissão na Secretaria Municipal de Educação, e dá ou-
tras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PREFEITO 
MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar os servidores ocupantes dos cargos de 
DIRETOR E VICE-DIRETOR das Escolas Municipais, 
conforme segue:

MARIA LUCIANA BERNARDO TORRES – CPF: 
634.102.654 – 49 - DIRETORA
ROSEANE SILVA DE MELO PEREIRA – CPF: 
086.346.624 – 97 - VICE-DIRETORA
CENTRO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL VEREA-
DOR PEDRO GOMES DE SOUZA – PORTE II

IVANILDO ANTONIO DE LIMA – CPF: 038.433.814 
– 37 - DIRETOR
MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES – CPF: 070.067.174 
– 93 - VICE-DIRETORA
CENTRO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL ALFREDO 
MESQUITA FILHO – CERU – PORTE II

LÍGIA ASSUNÇÃO ROCHA DA SILVA FREIRE – 
CPF: 702.513.204 – 72 - DIRETORA
FABIANA ARAÚJO XAVIER BEZERRA – CPF: 
797.734.784 – 91 - VICE-DIRETORA
CENTRO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL LUIZ DA 
CÂMARA CASCUDO – PORTE II

RADNEY PINHEIRO LUCAS EMERECIANO – CPF: 
357.844.234 – 87 - DIRETORA
MARIANA AZEVEDO DE SOUZA COSTA – CPF: 
086.037.274 – 06 - VICE-DIRETORA
CMEI PROFESSORA EUNICE EUGÊNIA DE 
ARAÚJO COSTA – PORTE III

VALDIRA DANTAS DA SILVA – CPF: 221.782.794 
– 49 - DIRETORA
GILVA MARIA DA CRUZ – CPF: 736.611.804 – 44 - 
VICE-DIRETORA
CMEI DAMIANA FRANÇA – PORTE III

MILENA DANTAS DA SILVA COSTA – CPF: 
070.189.954 – 93 - DIRETORA
TATIANE RODRIGUES DOS SANTOS FELINTO – 
CPF: 339.276.578 – 32 - VICE-DIRETORA
CRECHE MUNICIPAL INFÂNCIA FELIZ – PORTE 
III

RITA DE CÁSSIA DA SILVA – CPF: 503.556.864 – 
49 - DIRETORA
CLARA MARIA MACHADO DE CARVALHO SIL-
VA – CPF: 086.603.144 – 84 - VICE-DIRETORA
CRECHE MUNICIPAL MARLIETE FREIRE DE MA-
CEDO – PORTE III

JANAINA BARBOSA MARCOLINO SOUZA – CPF: 
033.172.464 – 18 - DIRETORA
MARIA JOSÉ LOPES LOURENÇO FERREIRA – 
CPF: 567.412.514 – 72 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL ANTONIA MARINHO – 
PORTE IV

ALANA CLÁUDIA DE LIRA FRAGA – CPF: 
393.570.153 – 53 - DIRETORA
GIZELDA ALEXANDRE DA SILVA – CPF: 
635.006.804 – 10 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL AUGUSTO SEVERO – POR-
TE II

DAMARES DA SILVA BARBOSA BATISTA – CPF: 

023.023.354 – 65 - DIRETORA
RICARDO FAUSTINO AVELINO – CPF 000.712.644 
– 18 - VICE-DIRETOR
ESCOLA MUNICIPAL AUTA DE SOUZA – PORTE 
II

RUBENILDA JUVINO DA SILVA – CPF: 032.734.494 
– 62 - DIRETORA
ELIZABETE PEREIRA DE LIRA TORRES – CPF: 
720.892.704 – 97 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL DAYSE HALL – PORTE II

JOSÉ EVALDO DE SOUZA – CPF: 555.230.564 – 72 
- DIRETOR
IVANILDA PORPINO DE LIMA SILVA – CPF: 
072.865.814 – 30 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL DR ALFREDO LIRA – POR-
TE II

MARIA APARECIDA DE MELO – CPF: 620.087.904 
– 44 - DIRETORA
TÂNIA MARIA DE BRITO FERREIRA – CPF: 
663.500.854 – 34 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL ELVIRO XAVIER DE SOU-
ZA – PORTE III

CYBELLE MARIA CABRAL DE SOUSA – CPF: 
028.472.864 – 03 - DIRETORA
FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES CÂMARA – 
CPF: 481.947.004 – 34 - VICE-DIRETOR
ESCOLA MUNICIPAL FABRICO GOMES PEDRO-
ZA – PORTE III

FÁBIA RODRIGUES DE OLIVEIRA – CPF: 
024.581.714 – 00 - DIRETORA
JOSAILMA IDALINO ARRUDA – CPF: 055.343.944 
– 80 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO FALCÃO 
FREIRE – PORTE II

ISABELLA BARROS DE LIMA – CPF: 056.606.364 
– 62 - DIRETORA
MARIA CÍCERA DA SILVA MOREIRA – CPF: 
875.840.184 – 91 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO GENIVAL DA 
SILVA– PORTE II

MARIA ANDRÉA DA SILVA BENTO – CPF: 
062.742.444 – 92 - DIRETORA
MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO FERNANDES – 
CPF: 071.408.264 – 39 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL IOLANDA CHAVES DE LU-
CENA – PORTE IV

CLEZIO FELIX DE LIMA – CPF: 010.192.804 – 17 - 
DIRETOR
ELENICE FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA – 
CPF: 025.443.384 – 74 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL JESSÉ PINTO FREIRE – 
PORTE IV

ARLEANE GOMES DE LIRA – CPF: 012.227.614 – 
08 - DIRETORA
DAYANA FRANCISCA DA SILVA COSTA – CPF: 
048.495.144 – 05 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ ARINALDO ALVES – 
PORTE II

REGINALDO DA SILVA – CPF: 875.840.854 – 15 - 
DIRETOR
ROSILDA MARIA DA SILVA - CPF: 878.190.664 – 
15 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ MESQUITA – PORTE 
II

GEZILDA XAVIER DE OLIVEIRA LEOCÁDIO – 
CPF: 294.077.964 – 34 - DIRETORA
MILENE PEREIRA DOS SANTOS ÁLVARES – CPF: 

853.027.914 – 04 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ PINHEIRO BORGES – 
PORTE I

FRANCISCO DA COSTA DOS SANTOS – CPF: 
012.308.939 – 40 - DIRETOR
JAQUELINE SANTOS DINIZ SILVA – CPF: 
035.863.804 – 61 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL LUIZ CÚRCIO MARINHO – 
PORTE III

MARIA DAS DORES FERREIRA DA SILVA – CPF: 
056.753.054 – 08 - DIRETORA
FÁBIO DO NASCIMENTO DA SILVA – CPF: 
068.402.274 – 56 - VICE-DIRETOR
ESCOLA MUNICIPAL LUIZ GABRIEL DA COSTA– 
PORTE IV

GERTRUDES OLIVEIRA COSTA – CPF: 656.597.124 
– 00 - DIRETORA
MARIA JULIANA TORRES DOS SANTOS – CPF: 
009.193.054 – 58 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL MANOEL DUARTE FILHO 
– PORTE II

FABIANA DA SILVA ARAÚJO MACHADO – CPF: 
056.558.754 – 46 - DIRETORA
PRISCILA KALIANA DO NASCIMENTO SILVA 
BARBOSA – CPF: 061.548.504 – 92 - VICE-DIRETO-
RA
ESCOLA MUNICIPAL MANOEL LUIZ DE ARAÚ-
JO – PORTE III

COSMA DA SILVA RIBEIRO – CPF: 751.311.374 – 
20 - DIRETORA
ROSE MARY TEIXEIRA DE LIMA BRITO – CPF: 
289.337.454 – 91 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL MANOEL SIMPLÍCIO DE 
ARAÚJO – PORTE III

MARIA APARECIDA DA SILVA NEVES – CPF: 
751.313.234 – 87 - DIRETORA
IRACILDA GUARDIANO PEREIRA – CPF: 
008.426.264 – 84 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL MARIA DO CARMO SILVA 
– PORTE IV

MÔNICA EDUARDO DA SILVA – CPF: 071.762.744 
– 60 - DIRETORA
ZILDA SEVERIANO DA SILVA – CPF: 807.676.724 
– 53 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL NAIR DE ANDRADE MES-
QUITA – PORTE III

ANDRELINA DE SOUZA SILVA – CPF: 029.244.084 
– 74 - DIRETORA
FRANCISCO JOSAILTON DA CRUZ – CPF: 
012.186.844 – 37 - VICE-DIRETOR
ESCOLA MUNICIPAL PADRE JOÃO MARIA – 
PORTE IV

EDINALVA VARELA FIRMINO DA SILVA – CPF: 
020.250.574 – 07 - DIRETORA
ALDEREIDE MELO PONTES – CPF: 654.435.604 – 
25 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR JOÃO FAUSTI-
NO – PORTE III

SANDRA MARIA DE MOURA NASCIMENTO – 
CPF: 052.802.004 – 84 - DIRETORA
FRANCISCA ADRIANA DA SILVA – CPF 
009.524.894 – 30 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA NAZARÉ 
MADRUGA – PORTE IV

KALINE FERREIRA DA SILVA – CPF: 011.217.704 
– 28 - DIRETORA
JOSUELLY IZIS DE OLIVEIRA COSTA NASCI-
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MENTO – CPF: 084.371.074 – 82 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR BARTOLO-
MEU FAGUNDES – PORTE II

ELIANE MARTINS DE SOUZA ARCANJO – CPF: 
066.061.974 – 14 - DIRETORA
CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA SOUSA – 
CPF: 030.926.304 – 24 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR SEVERINO 
BEZERRA – PORTE III

THEOLINA MARINHO FERNANDES DA SILVA – 
CPF: 288.804.354 – 53 - DIRETORA
ITANEIDE LEOPOLDINA DE MEDEIROS – CPF: 
836.947.494 – 20 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ANITA AL-
VES MACIEL – PORTE III

IVANEIDE DA SILVA FAUSTINO DE ALCÂNTA-
RA – CPF: 000.497.884 – 69 - DIRETORA
IVANILDA FRANCISCA DA SILVA – CPF: 
654.483.084 – 49 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL RODOLFO HELINSKI – 
PORTE III

MARLETE BATISTA DAS NEVES LIMA – CPF: 
474.702.404 – 20 - DIRETORA
MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DE MEDEIROS – 
CPF: 778.856.194 – 00 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL SANTA ISABEL -– PORTE 
III

MARIA EVANEIDE DE SOUZA – CPF: 139.011.748 
– 00 - DIRETORA
MÔNICA MARIA LIMA DE MELO – CPF: 
030.901.374 – 70 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL SANTA LUZIA – CAJAZEI-
RAS – PORTE III

AVANICE DE MOURA BARBOSA SANTOS – CPF: 
009.515.664 – 07 - DIRETORA
EDJANIELE MOURA DO NASCIMENTO SANTOS 
– CPF: 064.434.464 – 45 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL SANTA LUZIA – CAPOEI-
RAS – PORTE III

GEAN FIGUEREDO DA SILVA – CPF: 148.354.158 
– 41 - DIRETOR
MARIA AURIVANEIDE DA COSTA – CPF: 
751.721.434 – 21 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL SEVERINO FIRME DOS 
SANTOS – PORTE III

RENATA DE LIMA DIAS AGOSTINHO – CPF: 
010.204.514 – 32 - DIRETORA
MARIA NILBERLÂNIA DE LIMA GOMES – CPF: 
104.127.427 – 05 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES – POR-
TE III

MARTA BEZERRA DOS SANTOS – CPF: 
481.042.214 – 34 - DIRETORA
WANDERLEIA VARELA DA SILVA – CPF: 
737.3247.884 – 15 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL TEREZA BRITO DO NASCI-
MENTO – PORTE II

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 2019.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macaíba – RN, 04 de janeiro de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

PORTARIA Nº 017/2019.

Exonera a pedido Servidor nomeado para exercer cargo 
comissionado de Secretário Chefe de Gabinete, e dá ou-
tras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PREFEITO 
MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:
Art. 1º Exonerar a pedido o servidor PEDRO GALVÃO 
DO AMARAL FILHO, do cargo comissionado de SE-
CRETÁRIO CHEFE DE GABINETE, sob o símbolo 
CC.1, inscrito no CPF sob o nº 503.628.794-00, nomeado 
através da Portaria nº 352/2017, datada de 12 de setembro 
de 2017, publicada no Boletim Oficial do Município de 
Macaíba nº 1.332/2017, de 12 de setembro de 2017.

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 2019.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 04 de janeiro de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

...................................................................................................
PORTARIA Nº 018/2019.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, II do 
Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da Lei 
Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de manter 
as atividades da Administração Pública Municipal.

RESOLVE:

Art. 1º Fica nomeado o Senhor RICHARD ALEX-
SANDRO SOARES, inscrito no CPF/MF sob o nº 
737.345.194-20, como Controlador Geral do Município, 
de forma Interina, em substituição a Titular da Pasta, que 
estará em gozo de férias durante o período de 02 a 31 de 
janeiro de 2019.

Art. 2º Durante o período de gozo de férias por parte da 
Titular da Pasta, o exercício da função de Controlador 
Geral do Município Interino, será remunerado mediante 
subsídio equivalente ao cargo de CC-1 da Administração 
Municipal.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 2019.

Art. 4º Revogam-se as disposições em contrário.

Macaíba – RN, 04 de janeiro de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

..................................................................................................
PORTARIA Nº 019/2019.

Exonera a pedido Servidora nomeada para exercer cargo 
comissionado na Secretaria Municipal de Saúde, e dá ou-
tras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PREFEITO 
MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do Rio Grande do 

Norte, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar a pedido, a servidora ALANA AS-
SUNÇÃO DE AZÊVEDO, inscrita no CPF sob o nº 
100.143.884-13, do cargo comissionado de GERENTE 
GERAL DO CENTRO DE SAÚDE, lotada na Secreta-
ria Municipal de Saúde, nomeada através da Portaria nº 
329/2018, datada de 05 de setembro de 2018, publicada 
no Diário Oficial do Município de Macaíba nº 074/2018, 
de 05 de setembro de 2018.
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua publica-
ção, retroagindo seus efeitos ao dia 02 de janeiro de 2019.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macaiba – RN, 04 de janeiro de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

..................................................................................................
PORTARIA Nº 020/2019.

Exonera Servidor nomeado para exercer cargo comis-
sionado na Secretaria Municipal de Planejamento, e dá 
outras providências.

FERNANDO CUNHA LIMA BEZERRA - PREFEITO 
MUNICIPAL DE MACAÍBA, Estado do Rio Grande do 
Norte, no uso de suas atribuições que lhes são conferidas 
pela Lei Orgânica do Município.

RESOLVE:

Art. 1º Exonerar o servidor ELSON PALMEIRA NE-
VES DA COSTA, inscrito no CPF: 045.972.894-61, do 
cargo de ASSESSOR, lotado na Secretaria Municipal de 
Planejamento, nomeado através da Portaria 138/2015, da-
tada de 13 de abril de 2015, publicada no Boletim Oficial 
do Município de Macaíba nº 783/2015, de 24 de abril de 
2015.
 
Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macaíba – RN, 04 de janeiro de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

.................................................................................................
PORTARIA Nº 021/2019.

NOMEIA SERVIDORA PARA O CARGO DE DIRE-
TORA DA ESCOLA WALDEMAR DIÓGENES PEI-
XOTO /LAGOA DO SÍTIO I, NESTE MUNICÍPIO.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAIBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que é preceituado no art. 37, II do 
Texto Magno Brasileiro.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da Lei 
Orgânica do Município.

CONSIDERANDO finalmente a necessidade de manter 
as atividades da Administraçao Pública Municipal.

RESOLVE:
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Art. 1º Nomear a Senhora RAYANE ARAÚJO DE OLI-
VEIRA, inscrita no CPF nº 076.617.064-07, para exercer 
o cargo  de DIRETORA, de PORTE III,  da ESCOLA 
MUNICIPAL WALDEMAR DIÓGENES PEIXOTO /
LAGOA DO SÍTIO I, neste município de Macaíba/RN.

Art. 2º Ficam revogadas as disposições em contrário, em 
especial a portaria nº 087/2016, de 01 de abril de 2016, 
publicada no Boletim Oficial do Município de Macaíba 
nº 1008/2016, de 26 de abril de 2016.

Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

Publique-se, Registre-se,  Cumpra-se.

Macaíba – RN, 04 de janeiro de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

..................................................................................................
PORTARIA Nº 022/2019.

NOMEIA SERVIDORES PARA EXERCEREM OS 
CARGOS DE DIRETOR E VICE-DIRETOR NA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAIBA, Estado do 
Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições que lhes 
são conferidas por Lei.

CONSIDERANDO o que dispõe o art. 61, VII, da Lei 
Orgânica do Municipio.

CONSIDERANDO o que é preceituado na Lei Munici-
pal nº 1.831/2016-GP que dispõe sobre a Gestão Demo-
crática do Ensino Público Municipal.

CONSIDERANDO o edital publicado no Diário Oficial 
do Município, edição nº 0107, do dia 25 de outubro de 
2018 e o processo eleitoral realizado nos dias 05 e 06 de 
dezembro de 2018, no qual os(as)  servidores(as) foram 
devidamente eleitos(as),

RESOLVE:

Art. 1º Nomear os servidores para os cargos de DIRE-
TOR E VICE-DIRETOR das Escolas Municipais, pelo 
período de 02 (dois) anos, conforme segue:

MARIA LUCIANA BERNARDO TORRES – CPF: 
634.102.654-49 - DIRETORA
ROSEANE SILVA DE MELO PEREIRA – CPF: 
086.346.624-97 - VICE-DIRETORA
CENTRO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL VEREA-
DOR PEDRO GOMES DE SOUZA – PORTE II

IVANILDO ANTONIO DE LIMA – CPF: 038.433.814-
37 - DIRETOR
MARIA DA CONCEIÇÃO ALVES – CPF: 
070.067.174-93 - VICE-DIRETORA
CENTRO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL ALFREDO 
MESQUITA FILHO – CERU – PORTE II

LÍGIA ASSUNÇÃO ROCHA DA SILVA FREIRE – 
CPF: 702.513.204-72 - DIRETORA
FABIANA ARAÚJO XAVIER BEZERRA – CPF: 
797.734.784-91 - VICE-DIRETORA
CENTRO DE EDUCAÇÃO MUNICIPAL LUIZ DA 
CÂMARA CASCUDO – PORTE II

RADNEY PINHEIRO LUCAS EMERECIANO – CPF: 
357.844.234-87 - DIRETORA
MARIANA AZEVEDO DE SOUZA COSTA – CPF: 
086.037.274-06 - VICE-DIRETORA
CMEI PROFESSORA EUNICE EUGÊNIA DE 
ARAÚJO COSTA – PORTE III

VALDIRA DANTAS DA SILVA – CPF: 221.782.794-
49 - DIRETORA
GILVA MARIA DA CRUZ – CPF: 736.611.804-44 - 
VICE-DIRETORA
CMEI DAMIANA FRANÇA – PORTE III

MILENA DANTAS DA SILVA COSTA – CPF: 
070.189.954-93 - DIRETORA
TATIANE RODRIGUES DOS SANTOS FELINTO – 
CPF: 339.276.578-32 - VICE-DIRETORA
CRECHE MUNICIPAL INFÂNCIA FELIZ – PORTE 
III

RITA DE CÁSSIA DA SILVA – CPF: 503.556.864-49 
- DIRETORA
CLARA MARIA MACHADO DE CARVALHO SIL-
VA – CPF: 086.603.144-84 - VICE-DIRETORA
CRECHE MUNICIPAL MARLIETE FREIRE DE MA-
CEDO – PORTE III

JANAINA BARBOSA MARCOLINO SOUZA – CPF: 
033.172.464-18 - DIRETORA
MARIA JOSÉ LOPES LOURENÇO FERREIRA – 
CPF: 567.412.514-72 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL ANTONIA MARINHO – 
PORTE IV

GIZELDA ALEXANDRE DA SILVA – CPF: 
635.006.804-10 - DIRETORA 
NEUSA GENY REIMANN – CPF: 528.159.350-15 - 
VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL AUGUSTO SEVERO – POR-
TE II

DAMARES DA SILVA BARBOSA BATISTA – CPF: 
023.023.354-65 - DIRETORA
FRANCISCO DE ASSIS GOMES DOS SANTOS – 
CPF 663.611.924-15 - VICE-DIRETOR
ESCOLA MUNICIPAL AUTA DE SOUZA – PORTE 
II

RUBENILDA JUVINO DA SILVA – CPF: 032.734.494 
– 62 - DIRETORA
ELIZABETE PEREIRA DE LIRA TORRES – CPF: 
720.892.704 – 97 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL DAYSE HALL – PORTE II

JOSÉ EVALDO DE SOUZA – CPF: 555.230.564 – 72 
- DIRETOR
IVANILDA PORPINO DE LIMA SILVA – CPF: 
072.865.814 – 30 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL DR ALFREDO LIRA – POR-
TE II

MARIA APARECIDA DE MELO – CPF: 620.087.904 
– 44 - DIRETORA
TÂNIA MARIA DE BRITO FERREIRA – CPF: 
663.500.854 – 34 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL ELVIRO XAVIER DE SOU-
ZA – PORTE III

CYBELLE MARIA CABRAL DE SOUSA – CPF: 
028.472.864 – 03 - DIRETORA
FRANCISCO DAS CHAGAS ALVES CÂMARA – 
CPF: 481.947.004 – 34 - VICE-DIRETOR
ESCOLA MUNICIPAL FABRICO GOMES PEDRO-
ZA – PORTE III

FÁBIA RODRIGUES DE OLIVEIRA – CPF: 
024.581.714 – 00 - DIRETORA
JOSAILMA IDALINO ARRUDA – CPF: 055.343.944 
– 80 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO FALCÃO 
FREIRE – PORTE II

ISABELLA BARROS DE LIMA – CPF: 056.606.364 
– 62 - DIRETORA
MARIA CÍCERA DA SILVA MOREIRA – CPF: 

875.840.184 – 91 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL FRANCISCO GENIVAL DA 
SILVA– PORTE II

MARIA ANDRÉA DA SILVA BENTO – CPF: 
062.742.444 – 92 - DIRETORA
MARIA JOSÉ DO NASCIMENTO FERNANDES – 
CPF: 071.408.264 – 39 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL IOLANDA CHAVES DE LU-
CENA – PORTE IV

CLEZIO FELIX DE LIMA – CPF: 010.192.804 – 17 - 
DIRETOR
ELENICE FRANCISCA DA SILVA OLIVEIRA – 
CPF: 025.443.384 – 74 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL JESSÉ PINTO FREIRE – 
PORTE IV

ARLEANE GOMES DE LIRA – CPF: 012.227.614 – 
08 - DIRETORA
DAYANA FRANCISCA DA SILVA COSTA – CPF: 
048.495.144 – 05 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ ARINALDO ALVES – 
PORTE II

REGINALDO DA SILVA – CPF: 875.840.854 – 15 - 
DIRETOR
FRANCISCO DAS CHAGAS DA SILVA - CPF: 
011.478.344-66 - VICE-DIRETOR
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ MESQUITA – PORTE 
II

GEZILDA XAVIER DE OLIVEIRA LEOCÁDIO – 
CPF: 294.077.964 – 34 - DIRETORA
MILENE PEREIRA DOS SANTOS ÁLVARES – CPF: 
853.027.914 – 04 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL JOSÉ PINHEIRO BORGES – 
PORTE I

FRANCISCO DA COSTA DOS SANTOS – CPF: 
012.308.939 – 40 - DIRETOR
JAQUELINE SANTOS DINIZ SILVA – CPF: 
035.863.804 – 61 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL LUIZ CÚRCIO MARINHO – 
PORTE III

MARIA DAS DORES FERREIRA DA SILVA – CPF: 
056.753.054 – 08 - DIRETORA
FÁBIO DO NASCIMENTO DA SILVA – CPF: 
068.402.274 – 56 - VICE-DIRETOR
ESCOLA MUNICIPAL LUIZ GABRIEL DA COSTA– 
PORTE IV

MARIA JULIANA TORRES DOS SANTOS – CPF: 
009.193.054-58 - DIRETORA
JONES CARLOS DE ARAÚJO – CPF: 876.567.284-49 
- VICE-DIRETOR
ESCOLA MUNICIPAL MANOEL DUARTE FILHO 
– PORTE II

FABIANA DA SILVA ARAÚJO MACHADO – CPF: 
056.558.754 – 46 - DIRETORA
PRISCILA KALIANA DO NASCIMENTO SILVA 
BARBOSA – CPF: 061.548.504 – 92 - VICE-DIRETO-
RA
ESCOLA MUNICIPAL MANOEL LUIZ DE ARAÚ-
JO – PORTE III

COSMA DA SILVA RIBEIRO – CPF: 751.311.374 – 
20 - DIRETORA
ROSE MARY TEIXEIRA DE LIMA BRITO – CPF: 
289.337.454 – 91 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL MANOEL SIMPLÍCIO DE 
ARAÚJO – PORTE III

MARIA APARECIDA DA SILVA NEVES – CPF: 
751.313.234 – 87 - DIRETORA
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IRACILDA GUARDIANO PEREIRA – CPF: 
008.426.264 – 84 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL MARIA DO CARMO SILVA 
– PORTE IV

MÔNICA EDUARDO DA SILVA – CPF: 071.762.744 
– 60 - DIRETORA
ZILDA SEVERIANO DA SILVA – CPF: 807.676.724 
– 53 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL NAIR DE ANDRADE MES-
QUITA – PORTE III

ANDRELINA DE SOUZA SILVA – CPF: 029.244.084 
– 74 - DIRETORA
FRANCISCO JOSAILTON DA CRUZ – CPF: 
012.186.844 – 37 - VICE-DIRETOR
ESCOLA MUNICIPAL PADRE JOÃO MARIA – 
PORTE IV

EDINALVA VARELA FIRMINO DA SILVA – CPF: 
020.250.574 – 07 - DIRETORA
ALDEREIDE MELO PONTES – CPF: 654.435.604 – 
25 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR JOÃO FAUSTI-
NO – PORTE III

SANDRA MARIA DE MOURA NASCIMENTO – 
CPF: 052.802.004 – 84 - DIRETORA
JANEIZE DE MOURA SILVA ARAÚJO – CPF 
065.066.134-67 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA NAZARÉ 
MADRUGA – PORTE IV

KALINE FERREIRA DA SILVA – CPF: 011.217.704 
– 28 - DIRETORA
JOSUELLY IZIS DE OLIVEIRA COSTA NASCI-
MENTO – CPF: 084.371.074 – 82 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR BARTOLO-
MEU FAGUNDES – PORTE II

ELIANE MARTINS DE SOUZA ARCANJO – CPF: 
066.061.974 – 14 - DIRETORA
CRISTIANE RODRIGUES DA SILVA SOUSA – 
CPF: 030.926.304 – 24 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSOR SEVERINO 
BEZERRA – PORTE III

THEOLINA MARINHO FERNANDES DA SILVA – 
CPF: 288.804.354 – 53 - DIRETORA
ITANEIDE LEOPOLDINA DE MEDEIROS – CPF: 
836.947.494 – 20 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA ANITA AL-
VES MACIEL – PORTE III

IVANEIDE DA SILVA FAUSTINO DE ALCÂNTA-
RA – CPF: 000.497.884 – 69 - DIRETORA
IVANILDA FRANCISCA DA SILVA – CPF: 
654.483.084 – 49 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL RODOLFO HELINSKI – 
PORTE III

MARLETE BATISTA DAS NEVES LIMA – CPF: 
474.702.404 – 20 - DIRETORA
MARIA DA CONCEIÇÃO SILVA DE MEDEIROS – 
CPF: 778.856.194 – 00 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL SANTA ISABEL – PORTE III

MARIA EVANEIDE DE SOUZA – CPF: 139.011.748 
– 00 - DIRETORA
MÔNICA MARIA LIMA DE MELO – CPF: 
030.901.374 – 70 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL SANTA LUZIA – CAJAZEI-
RAS – PORTE III

AVANICE DE MOURA BARBOSA SANTOS – CPF: 
009.515.664 – 07 - DIRETORA
EDJANIELE MOURA DO NASCIMENTO SANTOS 
– CPF: 064.434.464 – 45 - VICE-DIRETORA

ESCOLA MUNICIPAL SANTA LUZIA – CAPOEI-
RAS – PORTE III

GEAN FIGUEREDO DA SILVA – CPF: 148.354.158 
– 41 - DIRETOR
MARIA AURIVANEIDE DA COSTA – CPF: 
751.721.434 – 21 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL SEVERINO FIRME DOS 
SANTOS – PORTE III

RENATA DE LIMA DIAS AGOSTINHO – CPF: 
010.204.514 – 32 - DIRETORA
MARIA NILBERLÂNIA DE LIMA GOMES – CPF: 
104.127.427 – 05 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL TANCREDO NEVES – POR-
TE III

MARTA BEZERRA DOS SANTOS – CPF: 
481.042.214 – 34 - DIRETORA
WANDERLEIA VARELA DA SILVA – CPF: 
737.3247.884 – 15 - VICE-DIRETORA
ESCOLA MUNICIPAL TEREZA BRITO DO NASCI-
MENTO – PORTE II

Art. 2º Esta Portaria entre em vigor na data de sua pu-
blicação.

Art. 3º  Revogam-se as disposições em contrário.

Registre-se, publique-se e cumpra-se.

Macaíba – RN, 04 de janeiro de 2019.

Fernando Cunha Lima Bezerra
Prefeito Municipal

.................................................................................................
Portaria Administrativa nº 001/2019 -

 MacaíbaPREV.

Dispõe sobre o procedimento para recadastramento Anu-
al, na modalidade de “Comprovação de Vida”, dos apo-
sentados e pensionistas vinculados ao Regime Próprio de 
Previdência Social do Município de Macaíba, e dá outras 
providências.

A Diretora Presidente do Instituto de Previdência dos Ser-
vidores do Município de Macaíba/RN - MacaíbaPREV, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas 
no artigo 61 da Lei Orgânica Municipal e demais legisla-
ções pertinentes.

CONSIDERANDO a necessidade de evitar fraude pre-
videnciária com o pagamento indevido de contribuições 
previdenciárias

CONSIDERANDO a necessidade de atualizar os cadas-
tros dos aposentados e pensionistas que recebem o paga-
mento pelo Instituto de Previdência dos Servidores do 
Município de Macaíba.

CONSIDERANDO a necessidade de comprovação de 
vida anualmente para os aposentados e pensionistas do 
MacaíbaPREV conforme dispõe o artigo 80, §6º da lei 
1.695/2014

DECRETA:

Art. 1º. Ficam convocados todos os aposentados e pensio-
nistas vinculados ao MacaíbaPREV, a comparecer à sede 
do Instituto de Previdência dos Servidores do Município 
de Macaíba – MacaíbaPREV, localizada na Av. Mônica 
Dantas, n. 32 (ao lado da sede da Prefeitura de Macaíba), 
a fim de realizar a prova de vida e atualizar todas as possí-
veis informações cadastrais, conforme disposto na Instru-
ção nº 001/2018 do MacaíbaPREV.

Art. 2º. Fica determinada a realização da Comprovação de 
Vida no ano de 2019, na forma e no prazo determinados 
no artigo 5º da presente portaria.

Art. 3º. Fica criada a COMISSÃO DE REGULARIZA-
ÇÃO DA COMPROVAÇÃO DE VIDA, vinculada di-
retamente ao MacaíbaPREV, investida de poderes espe-
ciais, constituída dos servidores abaixo indicados, sendo 
responsáveis pela realização dos procedimentos e atos 
internos e externos necessários ao cumprimento integral 
da tarefa decretada.
Parágrafo Único - Constituem a Comissão:

NOME MATRÍCULA FUNÇÃO

Marcelo Victor 
Raposo de Lima 1102443 Presidente

Hugo Sharly 
Alves de Souza 0106038 Membro

Humberto Fran-
claudio da Silva 1099116 Membro

Art. 4.º. A Regularização Anual da Comprovação de 
Vida: 

I - tem natureza obrigatória;

II – abrange todos os aposentados e pensionistas vincu-
lados ao MacaíbaPREV, conforme artigo 80, §6º da lei 
1.695/2014

III – deverá ser realizada pessoalmente pelo servidor, sen-
do admitida a realização por procuração em casos excep-
cionais, conforme critérios apresentados na Instrução nº 
001/2018 do MacaíbaPREV.

Art. 5º. A regularização cadastral, de que trata a presente 
portaria, será realizada nos dias 11/03/2019 a 22/03/2019.

Parágrafo único. A regularização ocorrerá no horário 
normal de expediente da 08:00 às 12:00 e das 13:00 às 
17:00 na sede do MacaíbaPREV, conforme artigo 1º des-
ta portaria.

Art. 6º. Os servidores que preencherem os requisitos apre-
sentados nesta Portaria e na Lei Municipal 1.695/14, de-
vem comparecer à sede do MacaíbaPREV munidos dos 
seguintes documentos originais:

1)Carteira de Identidade (RG) ou Carteira de Motorista 
(CNH) ou Carteira de Identidade Profissional
2)Comprovante de Residência atualizado.

Art. 7º. O não comparecimento no recadastramento nos 
dias determinados no artigo 5º implicará na suspensão do 
pagamento dos proventos ou da pensão por morte a partir 
do mês de abril de 2019, até que se regularize a situação.

Art. 8º. Sujeitar-se-á à responsabilidade administrativa e 
penal o servidor que omitir ou prestar informações incor-
retas, incompletas ou inverídicas, para os fins desta Porta-
ria, sendo obrigado a devolver ao MacaíbaPREV aquilo 
que receber indevidamente.

Art. 9º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publi-
cação revogadas as disposições em contrário.

Macaíba/RN, 03 de janeiro de 2019.

Katyanne Layse Oliveira de Sousa
Diretora Presidente do Macaíbaprev

PROTOCOLO Nº. 10.469/2018 – DATA: 18/07/2018.
PROCESSO DE DESPESA Nº. 3.593/2018.

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 079/2018.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRES-



ANO II – N° 0151 -  Macaíba-RN, sexta-feira, 04 de janeiro de 20198

PODER LEGISLATIVO

Gelson Lima da Costa Neto
Presidente
Silvan de Freitas Bezerra
Vice-Presidente
Antônio França Sobrinho
1º Secretário
Maria do Socorro de Araújo Carvalho
2º Secretário

Ana Catarina Silva Borges Derio
Denilson Costa Gadelha
Edivaldo Emídio da Silva Júnior 
Edma de Araújo Dantas Maia
Igor Augusto Fernandes Targino
Ismarleide Fernandes Duarte 

João Maria de Medeiros 
José da Cunha Bezerra Macedo
José França Soares Neto
Marijara Luz Ribeiro Chaves
Rita de Cássia de Oliveira Pereira 
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PODER JUDICIÁRIO

1ª Vara Cível da Comarca de 
Macaíba/RN
Dra. Luiza Cavalcante Passos Frye 
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Secretaria 3271-3253
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Dra. Viviane Xavier Ubarana
Secretaria 3271-3797

Vara Criminal
Dr. Felipe Luiz Machado Barros
Secretaria 3271-5074
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Dra. Lilian Rejane da Silva
Secretaria 3271-5076
MINISTÉRIO PÚBLICO
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Dra. Rachel Medeiros Germano
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NESTA EDIÇÃO NÃO HOUVE ATOS OFICIAIS DO PODER LEGISLATIVO

www.macaiba.rn.gov.br

TAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM REGIME 
DE PLANTÃO NA UPA - UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO ALUÍZIO ALVES NO MUNICIPIO 
DE MACAÍBA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

ATO DE ADJUDICAÇÃO

Considerando, o resultado do procedimento de licitação, 
em tela, configurado na ata que integra os autos deste cer-
tame.

Considerando, que após os lances e negociações diretas 
com essa Pregoeira, foi conseguido valor de acordo com a 
prática no mercado local.

Considerando, que não houve qualquer manifestação no 
que concerne a interposição de recursos, quanto ao cre-
denciamento, fase de proposta e documentação de habili-
tação, estando, portanto, precluso o direito de interposição 
de recurso pelo licitante.

Considerando, que a empresa MC SOLUÇÕES EIRELI 
ME / 28.366.950/0001-53 não cumpriu o contrato e a for-
malização da rescisão deste.

Considerando, finalmente o que preconizado o inciso XX, 
do artigo 4º, da Lei Federal nº. 10.520/2002.
ADJUDICO o presente procedimento em favor da lici-
tante: 
DR SAT SERVICOS MEDICOS LTDA / 
30.914.213/0001-90, saiu vencedora no item: 01 - R$ 
1.079,000.
Encaminho o processo a Secretária Municipal de Saúde 
para deliberação superior.

Macaíba/RN, 03 de janeiro de 2019.

Ilana Chiarelli de A. Albuquerque
Pregoeira / PMM
...................................................................................................
PROTOCOLO Nº. 10.469/2018 – DATA: 18/07/2018.

PROCESSO DE DESPESA Nº. 3.593/2018.

INTERESSADA: SECRETARIA MUNICIPAL DE 
SAÚDE.
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 079/2018.
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA PRES-
TAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS EM REGIME 
DE PLANTÃO NA UPA - UNIDADE DE PRONTO 
ATENDIMENTO ALUÍZIO ALVES NO MUNICIPIO 
DE MACAÍBA.
MODALIDADE: PREGÃO PRESENCIAL

ATO DE HOMOLOGAÇÃO

Considerando, a análise do processo em comento.
Considerando, os atos praticados pela Pregoeira do Muni-
cípio, conjuntamente com a Equipe de Apoio, inclusive a 
expedição do ato adjudicatório. 
Considerando, que após os lances e negociação direta 
com esse Pregoeiro, foi conseguido valor de acordo com 
a prática do mercado local, conforme pesquisa mercado-
lógica. 
Considerando, o resultado do procedimento de licitação, 
em tela, configurado na ata que integra os autos deste cer-
tame. 
Considerando, que não houve qualquer manifestação no 
que concerne a interposição de recursos, quanto ao cre-
denciamento, fase de proposta financeira e na fase habi-
litatoria. 
Considerando, que a empresa MC SOLUÇÕES EIRELI 

ME / 28.366.950/0001-53 não cumpriu o contrato e a for-
malização da rescisão deste.
Considerando, finalmente o que preconiza o inciso XXII, 
do artigo 4º, da Lei Federal n°. 10.520/2002. 

HOMOLOGO o procedimento em favor da licitante:

DR SAT SERVICOS MEDICOS LTDA / 
30.914.213/0001-90, saiu vencedora no item: 01 - R$ 
1.079,000.

CONVOQUE-SE a empresa acima mencionada para a 
assinatura da ata de registro de preços e do contrato.    
                

Macaíba/RN, 03 de janeiro de 2019.

Gisleyne Karla Medeiros da Silva
Secretária Municipal de Saúde de Macaíba

EXPEDIENTE

O Diário Oficial Eletrônico 
do Município de Macaíba

 (Lei Nº 1921/2018) é uma publicação da 
Prefeitura Municipal de Macaíba 

Site: www.prefeiturademacaiba.com.br

Jornalista responsável: 
Sérgio Silva do Nascimento Reg. Prof. 001777-RN

Edição, Diagramação e Distribuição:
ASSECOM - Assessoria de Comunicação de Macaíba 

Email: assecom@prefeiturademacaiba.com.br


